
UASG: 160116 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
PROTOCOLO GERAL EXÉRCITO BRASILEIRO PREG. ELETR NRº 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
Nº 64408.002689/2024-92 COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 13/2023 

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO {CARONA} 

SEÇÃO: PEL E AP ANO: 2024 

INTERESSADO: 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate 

ASSUNTO: Solicitação de adesão à ata ao Pregão Eletrônico 13/2023 - UASG: (160116), 
referente à aquisição de Pneus Automotivos. 

CREDOR: J. A. SILVA MARTINS COMERCIO LTDA CNPJ: 45.954.182/0001-78 

ANEXOS: 
• Estudo Técnico Preliminar; 
• Documento de Formalização da Demanda; 
• Mapa de Gerenciamento de Riscos; 
• Relatório de Pesquisa de Preços e Pesquisa de Preços; 
• Solicitação de Adesão à Ata E Aceite do Fornecedor. 
• Cópia do Edital e/ou ARP . 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 
1 - Entrada 26 06 2024 14 

2 - Valor do Processo RS 39.930,00 15 

3 - Problemas? 
S( ) N(X) 

16 

4 - Envio ao Suporte DOC 2024 17 

5 - 18 

6 - 19 

7. - 20 

8 21 

9 22 

12 25 

13 26 
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Processo Administrativo 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

10" COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO 

UG Não Participante 

Pregão Nr J3 / J.O~:> 

Termo de abertura do processo de adesão ................ .. .......... . ....... . ..... . ....................... FI. )_ 

Documento de Formalização da Demanda (DFD) ....... .. ................................................. FI. _ L 
Estudo Técnico Preliminar .. ......... . ... ...... ................ ..... .. .. ........... . ........ .. . ...... . ... . .. ... ..... Fl. ,2 

Mapa de Gerenciamento de Risco ................................ . . .. .. . ... .... ... . .. .... . .. . ...... .. ........ . .. Fl. <> 

Relatório de Pesquisas de Preços e Pesquisas de Preço .. .. ...... . .......... ... ......... .. .... . ....... .. .. Fl. _JQ_ 

Aceite do Fornecedor. .. ......... .. ... .. ..... ..... . . ..... ..... ..... .. . .................. ...... . ......... ............ Fl. _lf_ 

Solicitação e autorização de adesão no SIASGNet . ...... . ........... . .......... . ..... . ............ ....... .. Fl. _-_ 

A aquisição ou contratação efetivada em 90 (noventa) dias após a autorização do órgão gerenciador, 

observado o prazo de vigência da Ata (art. 22, §§5º e 6°, do Decreto nº 7.892/13) 

Cópia do edital e/ou ARP ................. . ... .... .... .. .. ... .......... . ... .................................. Fl. _l1_ 

São Bento do Una - PE, ~ de abril de 2024 

RAFAEL BRITO DANTAS - SD EP 

Integrante da Seção de Aquisições, Licitações e Conratos 
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UASG 160023 

Estudo Técnico Preliminar 125/2024 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade 

IRP - 13/2023 - UASG 160116- 17º Batalhão Logístico Leve de Montanha - Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de pneus para veículos automotivos: O presente estudo 
tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação e analisar a viabilidade técnica de 
implementá-la, em relação à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE PNEUS PARA VEÍCULO AUTOMOTIVOS, para a 10ª Companhia de 
Engenharia de Combate (10ª Cia E Cmb), de acordo com a IRP - Intenção de Registro de Preços -
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de pneus para veículos. As 
aquisições visam atender à Administração Pública de forma impessoal, eficiente e transparente em 
suas funções. 

3. Área requisitante 

Área Requisitante 

PELOTÃO DE APOIO 

Responsável 

DIEGO GABRJEL BARROS DOS SANTOS 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

A Contralada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital confeccionado pelo 17º Batalhão Logístico Leve de 
Montanha (UASG 160116) e seus anexos e propostas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, model.o, procedência e prazo de garantia ou validade. 

Os bens especificados neste Estudo deverão ser novos, para primeiro uso e não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos 
previamente utilizados ou falsificados. O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou por vícios do produto. 

O prazo de garantia será estipulado de acordo com cada item e em convergência com o Termo de Referência que se refere esse 

ETP. 

5. Levantamento de Mercado 

Os produtos indicados na IRP nº13/2023, gerenciada pelo 17° Batalhão Logístico Leve de Montanha - UASG 160116, em função 
de suas características e modalidade de licitação, atendem aos requisitos para o suprimento de parte da necessidade descrita no 
item 2 deste estudo. Foram observados os aspectos de viabilidade mercadológica, economicidade, eficácia, eficiência e 
padronização. 
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UASG 160023 

6. Descrição da solução como um todo 

Em vista do Plano Contratação Anual (PCA) para 2024 -2025 o presente estudo descreve e analisa o processo de aquisição e 
serviço de itens para atendimento do Pelotão de Apoio no fornecimento de pneus de viatura, para a 10ª Cia E Cmb. Os itens são 

detalhados na tabela abaixo: 

Item 
IRP 

02 

03 

MEMÓRIA DE CALCULO 

Unidade Especificação 

Pneu Veículo Automotivo Modelo: 
UNO Radial , Dimensões: 295/80 R22,5 , 

Características Adicionais: Sem 
Câmara , Tipo Estrutura: Carcaça 
Radial Material Carcaça: Lona 
Poliéster , Material Talão: Arame 
Aço , Material Banda Rodagem: 
Borracha Alta Resistência , Material 
Flancos: Mistura Borracha Alta 
Flexibilidade. 

Pneu Veículo Automotivo Aplicação: 
UNO Caminhão Características 

Adicionais: Sem Câmara, 275/80 Aro 
22,5 , Tipo Estrutura: Carcaça Radial 
, Material Carcaça: Lona Poliéster , 
Material Talão: Arame Aço , Material 
Banda Rodagem: Borracha Alta 
Resistência Material Flancos: 
Mistura Borracha Alta Flexibilidade. 

QT Justificativa 

12 A necessidade demandada do Pelotão 
de Apoio foi verificada com base 
no quantitativo de consumo do 
SISCOFIS da UASG 160023 da 103- Cia 
ECmb. 

1 A necessidade demandada do Pelotão 
de Apoio foi verificada com base 
no quantitativo de consumo do 
SISCOFIS da UASG 160023 da 1oa Cia 
Ecmb. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Item 
IRP 

02 

03 

Unidade Especificação 

UNO Pneu Veículo Automotivo Aplicação: 
Caminhão , Características 
Adicionais: Sem Câmara, 275/80 Aro 
22,5 , Tipo Estrutura: Carcaça Radial 
, Material Carcaça: Lona Poliéster , 
Material Talão: Arame Aço , Material 
Banda Rodagem: Borracha Alta 
Resistência , Material Flancos: 
Mistura Borracha Alta Flexibilidade 

UNO Pneu Veículo Automotivo Aplicação: 
Caminhão Características 
Adicionais: Sem Câmara, 275/80 Aro 
22,5 , Tipo Estrutura: Carcaça Radial 
, Material Carcaça: Lona Poliéster , 

QT Justificativa 

12 A necessidade demandada do Pelotão 
de Apoio foi verificada com base 
no quantitativo de consumo do 
SISCOFIS da UASG 160023 da 10ª Cia 
ECmb. 

1 A necessidade demandada do Pelotão 
de Apoio, foi verificada com base 
no quantitativo de consumo do 
SISCOFIS da UASG 160023 da 10ª Cia 
ECmb. 
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UASG 160023 

Material Talão: Arame Aço , Material 
Banda Rodagem: Borracha Alta 
Resistência Material Flancos: 
Mistura Borracha Alta Flexibilidade 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

A estimativa individual de valor por item será definida pelo 17° Batalhão Logístico Leve de Montanha - UASG 160116, Órgão 
Gerenciador da IRP, com base no inciso I e III do artigo 5° da Instrução Normativa nº 73 de 5 de agosto de 2020. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A divisão do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar não representa perda de economia de escala, além de ser 
cecnicamenle e economicamente viável. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes nas contratações em referência. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A definição dos itens e a estimativa do quantitativo foi planejada com base no relatório de consumo de anos 

anteriores pelo Pelotão de Apoio da 10ª Cia E Cmb, visando atender a necessidade de materiais de manutenção de veículos. 

12. Resultados Pretendidos 

Em se tratando de Serviços de fornecimento de pneus, as contratações requeridas buscam manter as viaturas em condições 
para uso da 10" Cia E Cmb, descritos na IRP 13/2023 - UASC 160l16. Cabe ressaltar novamente que todos os itens visam 
atender à Administração Pública de forma impessoal, eficiente e transparente. 

13. Providências a serem Adotadas 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo chefe do setor requisitante da UGP responsável pela elaboração da 
Nota de Empenho da despesa. Os fornecedores deverão efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes ao produto. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

A sustentabilidade será definida pelo 17° Batalhão Logístico Leve de Montanha, unidade gerenciadora desta IRP. 
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UASG 160023 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Tratando-se dos serviços de fornecimento de pneus, as contratações requeridas buscam manter as viaturas em condições para uso 
da 10ª Cia E Cmb. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4° do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

~~ 
EMANUELE VITORIA GOMES FELIPE 

Equipe de apoio 

6r 
DIEGO GABRIEL BARROS DOS SANTOS 

Equipe de apoio 
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@ eompras.gov.br Documento de Formalização da Demanda 

Número do Documento de Formalização da Demanda: 151/2024 

1. Informações Básicas 

A:ea 'equ:s1tame Dato. da conciusão da contratacão 

Pelotão de Apoio 29/03/2025 00:00 

Descnção sucin:a do objeto 

UASG 

160023 

Do levantamento realizado. constatou-se a necessidade do Pelotão de Apoio na contratação de empresa especializada no 
fornecimento de pneus de linha leve e pesada. 

2. Justificativa de necessidade 

Editndo por 

ALLAN GOMES DO 
NASCIMENTO 

A 100 Companhia de Engenharia de Combate pretende adquirir pneus para viaturas leve e pesada. No intuito de acelerar a aquisição em questão, 
foram realizadas consultas a atas de registro de preços vigentes constantes no sítio de Compras Governamentais (Comprasnet), sendo identificado o 
pregão (13/2023) realizado pelo órgão com UASG 160116, cujas especificações atendem a necessidade da UFC. Foi realizada a pesquisa de preços, 
constatando-se que a aquisição através de adesão ao registro de preços da UASG citada é vantajosa para a Administração, gerando economia para a 
instituição e, diante disto, justifica-se a Adesão ao Registro de Preços do citado órgão. Ademais, foi verificado que as descrições técnicas do(s) produto 
(s) constante(s) nos orçamentos estão de acordo com as especificações do(s) produto(s) que a OM pretende adquirir, conforme discriminado no termo 
de referência e ata de registro de preços do órgão gerenciador. Justificamos, ainda, que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios 
da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que com este procedimento, a OM ADQUIRE UM PRODUTO OU CONTRATA UM 
SERVIÇO já aceito por outro órgão Federal, fator que propicia segurança de que o material adquirido atenderá a demanda da OM, além de 
proporcionar presteza, celeridade e pronto atendimento à demanda dessa Instituição. Justificamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços 
cumpre os princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, urna vez que com este procedimento, a OM ADQUIRE UM PRODUTO 
ou CONTRATA UM SERVIÇO já aceito por outro órgão Federal, fator que propicia segurança de que o material adquirido atenderá a demanda da 
OM, além de proporcionar presteza, celeridade e pronto atendimento à demanda dessa Instituição. Diante disso, com fulcro no Decreto nº 7.892/2013, 
alterado pelo Decreto nº 9.488/2018, o modo escolhido para a aquisição da solução em epígrafe, foi à adesão à Ata de Registro de Preços nº (13 
/2023} do 17° Batallíão Logístico Leve de Montanha - Juiz de Fora/MG, uma vez que este procedimento gerará economicidade e celeridade 
processual para a 10° Cia E Cmb. 

3. Materiais/Serviços 

3.1 Materiais 

-----
Nº do itemClasse 
1 PNEUS E 

CÂMARAS DE 
AR.EXCETO 
OS DE 
AERONAVES 

2 PNEUS E 
CÂMARAS DE 
AR, EXCETO 
OSDE 
AERONAVES 

3.2 Serviços 

Nenhum serviço incluído. 

PDM Descrição 
PNEU CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM CÂMARA, DIMENSÕES: 295/80 
VEÍCULO R22,5, MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRACHA ALTA 
AUTOMOTIVORESISTÊNCIA, MATERIAL CARCAÇA: LONA POLIÉSTER, MATERIAL 

FLANCOS: MISTURA BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE, MATERIAL 
TALÃO: ARAME AÇO, TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL, 
MODELO: RADIAL 
Unidade de fornecimento: Unidade 

Qtd Vai. unit. (R$)Val. tQtal (R$) 
12,003.110,00 37.320,00 

1,00 2.610,00 2.610,00 

·Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.543. de 13 de novembro 

~ -

~~~ 
EMANUELE VITORIA GOMES FELIPE 

Equipe de apoio 
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@ eompras.gov.br MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

1. Informações Básicas 

Número :Jz Matriz de Alocacêio de Riscos 

76/2024 

Responsável pela ::dição 

ALLAN GOMES DO NASCIMENTO 

Da,a de Cr;acão 

12/06/2024 10:38 

Obj:'!tO da Matnz de RISCOS 

IRP Nº 13/2023 do 17º Batalhão Logístico Leve - Juiz de Fora/MG, a qual trata sobre contratação de empresa especializada em com fornecimento de 
Pneus. 

2. Histórico de Revisões 

Nenhuma Revisão encontrada. 

3. Riscos Identificados 
-- - -- ----------

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) Nº Item 

Danos 
Administrativos 

Impactos 

Atrasos no fornecimento dos serviços e Gesta-o de Contrato Ad · - t -m1rns raçao 
entrega dos materiais pela contratada 

Médio 

1 Atraso no recebimento dos serviços e material, não suprindo a necessidade dos serviços e material requisitado. 
Ações Preventivas 

P-01 Sempre manter contato com o Preposto da Empresa alertando quanto ao prazo de Responsáveis: DIEGO GABRIEL BARROS DOS 
início da entrega dos materiais após assinaturas do contrato/Termo Substitutivo. SANTOS, EMANUELE VITORIA 

GOMES FELIPE 
Ações de Contingência 

C-01 Notificar oficialmente a empresa caso não entregue os materiais conforme prazo Responsáveis: DIEGO GABRIEL BARROS DOS 

-
Número 

R-02 

definido no Edital e seus anexos. SANTOS, EMANUELE VITORIA 
GOMES FELIPE 

-· ----------------------- --- ---- ----------
Risco 

Danos 
Administrativos e 
realização de novo 

Causa do Risco _______ F_as_ e _______ Alocado para Nível d~ R~co (1 x P) Nº Item 

processo 
pela 

licitatório 
unidade Empresa solicitar reequilíbrio financeiro. Gestão de Contrato Administração Alto 

gerenciadora ou 
pelas unidades 
participantes. 

Impactos 

1 A realização de novo processo licitatório, e o atraso no serviços solicitados e aquisição do material requisitado. 
Ações Preventivas 

P-01 Analisar as propostas (dentro do possível) dos licitantes que ofertaram os preços Responsáveis: DIEGO GABRIEL BARROS DOS 
muito abaixo do valor estimado SANTOS, EMANUELE VITORIA 

GOMES FELIPE 
Ações de Contingência 

C-01 Analisar e Liberar ou não a empresa do compromisso da ATA (somente antes da Responsável: DIEGO GABRIEL BARROS DOS 
Nota de Empenho) SANTOS 

Número Risco Causa do Risco Fase _____ Al_o_ca __ d_o_p_ara Nível do Risco (1 x P) Nº Item 

R-03 

1 

P-01 

Danos 

Administrativos e Não cumprimento do Contrato quando for o Gestão de Contrato 
realização de novo caso e Nota de Emprenho pela Contratada 

Administração Alto 

processo licitatório. 

Impactos 
Atraso no recebimento de material e do serviços, impactando na necessidade e demanda do Setor que requisitou os materiais e os 
serviços. 

Ações Preventivas 
Alertar a empresa quanto a possibilidade de aplicações de sanções Administrativa, Responsáveis: DIEGO GABRIEL BARROS DOS 
conforme previsto no Termo de referência e seus anexos SANTOS, EMANUELE VITORIA 

GOMES FELIPE 
Ações de Contingência 

C-01 Solicitar a abertura do Processo Administrativo para eventuais aplicações de Responsável: DIEGO GABRIEL BARROS DOS 
sanções SANTOS 
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4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos 

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes 

Equipe de Planejamento 

#~ 
EMANUELE VITORIA GOMES FELIPE 

Equipe de apoio 

DIEGO GABRI~ SANTOS 

Equipe de apoio 
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@ compras.gov.br 

Relatório de pesquisa de preço 
Relatório Resumido 

Informações básicas 

Número da Pesquisa 

100/2024 

UASG 

160023 

Titulo: Pneus 295/80 R22.5 e 275/80 R22.5 

Observações: 

Status 

Concluida 

Editado por 

ALLAN GOMES DO NASCIMENTO 

Total de itens cotados: 2 Valor total da pesquisa de preços: R$ 23.050.0000 

Itens cotados 

ltem:1 

Descrição do item 

308380 - Pneu Veiculo Automotivo Material Carcaça: Lona 
Poliéster. Material Talão: Arame Aço. Material Banda Rodagem: 
Borracha Alta Resistência . Material Flancos: Mistura Borracha Alta 
Flexibilidade. Tipo Estrutura: carcaça Radial. características 
Adicionais: Sem Cámara . Dimensões: 295/80 R22.5 . Modelo: 

Radial 

Consolidação dos preços cotados 

Unidade de Fornecimento Quantidade 

Unidade 12 

• 1· ícd.ar.il 

R$1800.0000 

..:o:.:Ji-: c~,... ~1.: e-: \'aci:':c .... o 28.1155% 
Dcsv,c PJC!r.;:., 520.3482 

RS 741.9000 R$ 1850.7536 Ms,,r,r Pr~cc. RS 3.390.0000 

Método de cálculo adotado: Mediana 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

N~ Inciso Nome Quantidacie Unidade Preço 1itário Data 

1 
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL -

30 Unidade R$ 2.100.0000 19/06/2024 
Compras.gov.br 

2 
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL -

90 Unidade RS 1935.0000 19/06/2024 
Compras.gov.br 

3 
CONSORCIO PUBL INTERM DE INOVE 

2 Unidade R$1490.0000 17/06/2024 
DESENV DO PR - Compras.gov.br 

4 
CONSORCIO PUBL INTERM DE INOVE 

12 U(lidade R$ 1.500.0000 17/06/2024 
DESENV DO PR - Compras.gov.br 

5 
CONSORCIO PUBL INTERM DE INOV E 

6 Unidade R$1400.0000 17/06/2024 
DESENV DO PR - Compras.gov.br 

6 
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 

4 Unidade RS 1248,8900 17/05/2024 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br 

7 
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br 

18 Unidade RS 1520.0000 17/05/2024 

8 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

70 Unidade RS 1579.9900 16/05/2024 

Compõe 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
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;.ff:J · Ch. 11 -, •. 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 

408 Unidade R$ 1635.6300 16/rs/~4'° _:_Sim- \ 9 
gov.br 

~ zdf!::i-· f COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
12 Unidade R$ 2.200.0000 16/(;)5/20 {;;~,iSim , 10 

gov.br ·, .. , ?<.-... ·-:- __ §/ 
COMANDO DO EXERCITO · Compras. 

22 Unidade R$ 2.316.3000 16/05/2024 Sim 11 
gov.br 

12 MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 18 Unidade R$ 1509.0000 08/05/2024 Sim 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
13 

gov.br 
101 Unidade R$ 1680.0000 26/04/2024 Sim 

COMANDO DO EXERCITO • Compras. 
14 

gov.br 
92 Unidade R$1511.0000 26/04/2024 Sim 

PREFEITURA DE TEIXEIRA SOARES · 
10 Unidade 15 

PR - Compras.gov.br 
RS 2.370.0000 05/04/2024 Sim 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
6 Unidade R$ 3.110.0000 04/04/2024 Sim 16 

gov.br 

COMANDO DO EXERCITO · Compras. 
6 Unidade 17 

gov.br 
R$ 3.390.0000 04/04/2024 Sim 

COMANDO DO EXERCITO· Compras. 
50 Unidade RS 3.110.0000 04/04/2024 Sim 18 

gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
31 Unidade 19 

gov.br 
R$ 2.896.0000 04/04/2024 Sim 

COMANDO DO EXERCITO .. Compras. 
42 Unidade 20 

gov.br 
R$1.860.0000 14/03/2024 Sim 

COMANDO DO EXERCITO · Compras. 
216 Unidade RS 1.864.4000 14/03/2024 Sim 21 

gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
12 Unidade R$ 1.823.1100 02/02/2024 Sim 22 

gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
23 

gov.br 
16 Unidade R$ 1823.1100 02/02/2024 Sim 

COMANDO DO EXERCITO· Compras. 
38 Unidade R$ 1.823.1100 02/02/2024 Sim 24 

gov.br 

COMANDO DA AERONAUTICA • 
8 Unidade R$ 1587,5000 19/0l/2024 Sim 25 

Compras.gov.br 

COMANDO DO EXERCITO· Compras. 
20 Unidade R$ 1800,0000 17/01/2024 Sim 26 

gov.br 

PREFEITURA DE ITAPEJARA D'OESTE 
20 Unidade RS 1377,0000 28/12/2023 Sim 27 

- PR - Compras.gov.br 

PREFEITURA DE IT APEJARA D'OESTE 
10 Unidade R$1.480,0000 28/12/2023 Sim 28 

- PR - Compras.gov.br 

COMANDO DO EXERCITO· Compras. 
350 Unidade 29 

gov.br 
R$ l461.9600 27/11/2023 Sim 

COMANDO DO EXERCITO • Compras. 
5 Unidade RS989.0000 21./11/2023 Sim 30 

gov.br 

COMANDO DO EXERCITO· Compras. 
6 Unidade 31 

gov.br 
R$ 741.9000 21/11/2023 Sim 

COMANDO DO EXERCITO .. Compras. 
2 Unidade RS 2.326.8600 21/11/2023 Sim 32 

gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
36 Unidade RS 1.480.0000 13/11/2023 Sim 33 

gov.br 

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
42 Unidade RS 1.800.0000 10/11/2023 Sim 34 

AGROPECUARIA - Compras.gov.br 

COMANDO DO EXERCITO • Compras. 
20 Unidade RS 1773.0000 08/11/2023 Sim 35 

gov.br 

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
3 Unidade R$ l900.0000 07/11/2023 Sim 36 

AGROPECUARIA - Compras.gov.br 

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
5 Unidade R$1850.0000 07/11/2023 Sim 37 

AGROPECUARIA • Compras.gov.br 

38 ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 20 Unidade RS 2.050.6000 09/10/2023 Sim 

PREFEITURA DE ARAPONGAS· PR· 
8 Unidade R$ 1385.0000 20/09/2023 Sim 39 

Compras.gov.br 

PREFEITURA DE SANTANA DO 
4 Unidade RS 1.577.6500 15/09/2023 Sim 40 

LIVRAMENTO - Compras.gov.br 
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10 ABASTECIMENTO - Compras.gov.br 10 Unidade R$ l610.0000 14/06J2~1. nºSirrt) +., 

PREFEITURA DE CARMO DO RIO 
36 Unidade R$ 1534.0000 13/06t 2024 R 1 11 

CLARO - Compras.gov.br 1 . 
\ R 1ca j 

PREFEITURA DE CARMO DO RIO 
156 Unidade R$ 1525.0000 13/06/2QZk Simc;j:/ 12 

CLARO - Compras.gov.br '-.:...._C;p, 'E ---PREFEITURA DE CARMO DO RIO 
33 Unidade R$ 1.336.0000 13/06/2024 Sim 13 

CLARO - Compras.gov.br 

PREFEITURA DE CARMO DO RIO 
275 Unidade 14 

CLARO - Compras.gov.br 
R$ l240.0000 13/06/2024 Sim 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
15 

gov.br 
7 Unidade RS 1699.9000 12/06/2024 Sim 

COMANDO DO EXERCITO• Compras. 
61 Unidade R$ l.490.0000 12/06/2024 Sim 16 

gov.br 

PREFEITURA MUNI DE SALINAS DA 
36 Unidade R$ 1440,0000 04/06/2024 Sim 17 

MARGARIDA - Compras.gov.br 

18 ESTADO DO PARA- Compras.gov.br 30 Unidade R$999.0000 03/06/2024 Sim 

MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov. 
6 Unidade R$ 1450.0000 03/06/2024 Sim 19 

br 

20 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 33 Unidade RS 1368.0000 29/05/2024 Sim 

21 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 11 Unidade RS 1.300.0000 29/05/2024 Sim 

COMPANHIA NACIONAL DE 
10 Unidade R$ l906.8100 28/05/2024 Sim 22 

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br 

AUTARQUIA EDUCACIONAL DO BELO 
2 Unidade 23 

JARDIM - Compras.gov.br 
RS 1612.9900 28/05/2024 Sim 

24 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 32 Unidade RS 1.239.0000 20/05/2024 Sim 

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
30 Unidade R$ 1440.0000 17/05/2024 Sim 25 

AGROPECUARIA - Compras.gov.br 

26 ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 7 Unidade R$ l600.0000 16/05/2024 Sim 

27 ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 42 Unidade R$ 1600.0000 16/05/2024 Sim 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
24 28 

gov.br 
Unidade R$ l990.0000 16/05/2024 Sim 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
28 Unidade 29 

gov.br 
RS 1.887.0000 16/05/2024 Sim 

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras. 
20 Unidade R$ l380.0000 10/05/2024 Sim 30 

gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
64 Unidade RS 1580,5000 07/05/2024 Sim 31 

SAOUAREMA - Compras.gov.br 

COMANDO DA MARINHA - Compras. 
5 Unidade 32 

gov.br 
R$ l 450.0000 02/05/2024 Sim 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
7 Unidade 33 

gov.br 
R$ l525,0700 26/04/2024 Sim 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
29 Unidade 34 

gov.br 
R$ 1500.0000 26/04/2024 Sim 

PREFEITURA DE AMPERE - PR -
48 Unidade R$1.316.0000 25/04/ 2024 Sim 35 

Compras.gov.br 

PREFEITURA DE AMPERE - PR -
50 Unidade R$ 1178,0000 25/04/2024 Sim 36 

Compras.gov.br 

PREFEITURA DE DIAMANTE D'OESTE -
20 Unidade R$ 1.269.9900 25/04/2024 Sim 37 

PR - Compras.gov.br 

PREFEITURA DE TEIXEIRA SOARES -
15 Unidade R$ l340.0000 05/04/2024 Sim 38 

PR - Compras.gov.br 

PREFEITURA DE TEIXEIRA SOARES -
45 Unidade R$ l.340.0000 05/04/2024 Sim 39 

PR - Compras.gov.br 

PREFEITURA DE TEIXEIRA SOARES -
15 Unidade R$1.918.0000 05/04/ 2024 Sim 40 

PR - Compras.gov.br 

PREFEITURA DE TEIXEIRA SOARES -
45 Unidade R$ 1918.0000 05/04/2024 Sim 41 

PR - Compras.gov.br 

ESTADO DE SAO PAULO- Compras. 
16 Unidade R$ 1.280.0000 25/03/2024 Sim 42 

gov.br 

ESTADO DE SAO PAULO-Compras. 
8 Unidade R$ l180.0000 25/03/2024 Sim 43 

gov.br 
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44 ESTADO DE SAO PAULO - Compras. 
gov.br 

45 
ESTADO DE SAO PAULO - Compras. 
gov.br 

46 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO - PB - Compras.gov.br 

16 Unidade 

8 Unidade 

92 Unidade 

R$1280.0000 ~ 25/03/ FI. ri° /➔ + \ 

RS 1200.0000 ,,,mL"' ,d(fl- J 
·· u nca , \ /, , 
• o. p 

R$ 1620.0000 11/03/2~"ª? 

47 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LEOPOLDINA - MG - Compras.gov.br 

32 Unidade R$ 1450.0000 05/03/2024 Sim 

48 
COMANDO DA MARINHA - Compras. 
gov.br 

18 Unidade RS 1520.0000 19/02/2024 Sim 

49 
COMANDO DA MARINHA - Compras. 
gov.br 

10 Unidade R$1498,0000 19/02/2024 Sim 

50 
PREFEITURA DE VERA CRUZ DO 
OESTE - PR - Compras.gov.br 

12 Unidade R$480.0000 09/02/2024 Sim 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada. 

Nota Técnica 

Não se aplica. 

Relatório emitido em 20/06/2024 14:07 

Memória de cálculo (Art.3°, inciso VII - IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021): 
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa. dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa. 
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos. 
- Desvio Padrão: Ê a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ}2 . 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa. 

D= = Ir=l(x - µ)2 
n 

- Coeficiente de variação: Ê uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa. 

D 
CV=­

µ 
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CARONA PREGÃO Cêm:él de entr:-.ida x 

Diego Santos ,.dkqo,.1·.,p·9,J9;n, ii !.c i:.w1:, 

fJ:.11 cl jc1:: ilv. 11 :1,i- tins V1J11,.b ~. " 

Olâ! 
MeL1 norn~ é Diego Gabriél e sírvo rrn 1Q.t\ Cia E CnilJ, de CNPJ: 09.647.55910001 -82. 

I'\ 
V e§ 0 

6 d11 jur •,, d e '.J:"J~,í. 1!) 3,1 * @ ~ 

Estoll rea lizando processo de carona de um item do pregão 13/2023, no qllal a empresa dos senhores foi contemplada. Gostaria de verificar a possibilidade de nos 

atender e se o ~lendimento for possível. nos remeter o aceite, Segue os dados necessários: 
UASG DO PREGÃO: 16011 6 
Item: 2 (12 unidades) 

3 (01 unidade) 
Valor total: RS38.930.00 
Endereço· l<m 05 da PE-'180, no município de são Bento do Urna-PE. 

/D ~ ífl' l'> o: o .,, 
4~ ~-t;,~, 

~ · F~4 
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L 
SILVA MARTINS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10º CIA E CMB SÃO BENTO DO UMA- PE 

Goianá , 10 de junho de 2024. 

Prezados (as) Senhores (as) : 

A empresa J. A. SILVA MARTINS COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
45.954.182/0001-78, sediada à Av. 21 de Dezembro, nº 910, Loja 02, Centro, Goiana/MG, telefone/whats 
app 32 99118-9972, DECLARA para os devidos fins e a quem interessar possa que temos interesse em 

aderir e fornecer produtos a essa referida unidade conforme formalização efetuada nesta data, aderindo 
nas formas conforme seguem abaixo: 

UASG: 160116 
Pregão: 13/2023 

17º Batalhão Logístico Leve-Juiz de Fora/MG 

ITEM: 02 

DESCRIÇÃO: PNEU RADIAL medida 295/80 R22.5 (posição no veículo: tração/borrachudo) 
QUANTIDADE: 12 UNIDADES 
VALOR TOTAL: R$ 37.320,00 

ITEM: 03 

DESCRIÇÃO: PNEU RADIAL medida 275/80 R 22,5 (posição no veículo: direcional) 
QUANTIDADE: 01 UNIDADE 

VALOR TOTAL: R$ 2.610,00 

JENIFFER APARECIDA SILVA MARTINS 
Sócia Proprietária 

CPF 052.924.216-54 

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo
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PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17º BATALHÃO LOGÍSTICO LEVE DE MONTANHA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 
(Processo Administrativo nº 64 l 35.007033/2022-5 I) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) 17° Batalhão Logístico Leve de 

Montanha, por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, sediado na Rua General 

Deschamps Cavalcanti, nº 21 O, Fábrica, Juiz de Fora/MO, realizará licitação, para registro de 

preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 

preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019,do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 

23 de janeiro e 2013,da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 

06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 29 de setembro de 2023 

Horário: 08:30h 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras/pt-br/ 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de Pneus, 

Baterias, Óleos e Insumos para Pintura e Manutenção de Viaturas, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 



3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na moclalicladc licilatória Pregão, cm sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov .br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decon-entes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

4. DA PARTI CIP AÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadash·amento 

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 

2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o ce1tificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Para todos os itens, exceto os itens 1 a 6, 8, 11, 13, 17, 28, 29, 33, 35 e 36, a participação 

é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa tisica e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação .os interessados: 
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4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma dã ::> 

legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1 .1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos TTJ e N do art. 1 ° e no inciso III do art. 5° da 

Constituição Federal; 



4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegmado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Po1te deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

a11. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Percentual de desconto,· 



6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 



7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofe1tado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofe1ta deverá ser de 

R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7 .1 O. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7 .11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

pr01Togação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pro1TOgação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Dmante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infonnados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá pem1anecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7 .17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos pa1ticipantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 



7. 19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% ( cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras; 

7.26.3 . por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 



7.28.1 . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os'--qy._~ 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta:-

8. 7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.1 O. Para os itens enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 13, de 

23/08/2021, o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, o Comprovante 

de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de 

Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução 

Normativa IBAMA nº 13, de 23/08/2021, e legislação correlata. 

8.10.1. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre 

êxito em obtê-lo mediante consulta online ao sítio oficial do IBAMA, imprimindo-o e 

anexando-o ao processo. 

8.11. Para produtos ou subprodutos florestais, o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de 

não-aceitação, declaração de que emitirá o DOF assim que a Nota Fiscal for emitida e que o 

apresentará juntamente com a referida Nota Fiscal na entrega do objeto. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 



9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Jlícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos a1ts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

confotme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03 , de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
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cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento dâsç_1E3}:f 
propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as c_omprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)horas, sob pena de 

inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 



9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.8. O licitante deverá observar as orientações do Termo de Referência em relação à 

apresentação de Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou outro 

meio de prova que ateste que o bem fornecido atende às exigências presentes no § 1 ° do ait. 5º 

da Instrução Normativa IBAMA nº 08, de 03 de setembro de 2012. 

9.8.8.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que 

apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, o laudo físico­

químico de composição, emitido por laboratório acreditado junto ao INMETRO, nos termos da 

Instrução No1mativa IBAMA nº 08, de 03/09/2012, ou outro documento comprobatório de que 

a composição das pilhas e baterias ofertadas respeita os limites máximos de chumbo, cádmio e 

mercúrio admitidos na referida Resolução, para cada tipo de produto. 

9.8.9. Para os itens enquadrados no Anexo l da Instrução Normativa IBAMA nº 13, de 

23/08/2021, o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

que apresente ou envie imediatamente, sob pena de não-aceitação da proposta, o Comprovante 

de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Ce1tificado de 

Regularidade válido, nos tennos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6. 938, de 1981, e da Instrução 

Normativa IBAMA nº 13, de 23/08/2021, e legislação correlata. 

9.8.9.1. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre 

êxito em obtê-lo mediante consulta online ao sítio oficial do IBAMA, imprimindo-o e 

anexando-o ao processo. 

9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, confonne o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

ce1tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/ 10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 



9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII­

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 

1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9. 1 O. Qualificação Econômico-Financeira. 

9 .10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

9. l 0.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971 , ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( 

um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 



Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 

9 .10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l ( um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LO), Solvência Geral (SG) e Liquidez Con-ente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de5% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pe1tinente. 

9 .11. Qualificação Técnica 

9.11. l. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.1.1. Para fins de comprovação, será exigido documentação que comprove o fornecimento 

de, no mínimo, 05% ( cinco por cento) do valor total do item pretendido. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficias do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9 .13 .1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno p01te, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

pronogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9 .15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no sub item anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
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classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedader:~.# 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

9 .16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançõe~ cabíveis. 

9.19. l. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

I 0.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 



10.3.l. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

11 .2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 



12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac­

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13 .1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13 .2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15 .1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 



mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 1 O ( dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinah1ra da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15 .4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

ce1tame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 

aos requisitos previstos no a1t. 3° da Lei nº 8.666, de 1993; 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitida a Nota de 

Empenho de Despesa. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para o 

aceite da Nota de Empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante co1Tespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos aitigos 79 e 80 

da mesma Lei. 
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16.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias prorrogável conforme previsão ,.'.\ f. cf/ --no instrumento contratual ou no termo de referência. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de recebimento da Nota de Empenho, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 



19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

20.1.1 . É admitida a cessão de crédito decon-ente da contratação de que trata este Instrumento 

Convocatório, nos tennos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. não assinar o tenno de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1. 7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
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21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou un[#~~ 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até· 

dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21 .6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21. 7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21. 9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

21.1 O. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 



22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22. l. Após o encerramento <la etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

ce1iame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos mtigos 20 e 21 do Decreto nº 

7.892/2013 . 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23 .1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abe1tura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitai 7batalhao@gmail.com ou por petição dirigida e protocolada no seguinte endereço: Rua 

General Deschamps Cavalcante, nº 210, Fábrica, Juiz de Fora - MG, 17º Batalhão Logístico 

Leve de Montanha, Seção de Aquisições, Licitações e Contratos. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23 .4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

ce1iame. 

23.7 . l. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo s istema e vincularão os 

participantes e a administração. 



24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado. registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24. 7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

24.1 O. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do sítio de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras/pt-br/), e também poderá ser lido e/ou obtido no 

endereço do 17° Batalhão Logístico Leve de Montanha, situado na Rua General Deschamps 

Cavalcanti, 210, CEP 36080-220, Fábrica, Juiz de Fora - MG, nos dias úteis, no horário das 

08:00 horas às 10:00 horas e das 13:00 horas às 16:30 horas, de segunda à quinta-feira, e ainda, 

na sexta-feira das 08:30 horas às 11 :30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 



24.12.1. ANEXO I - Tenno de Referência; 

24.12.1.1. Apendice ao Anexo 1- Estudo Técnico Preliminar; 

24.12.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

24.12.3. ANEXO III-Modelo de Nota de Empenho de Despesas; e 

Juiz de Fora - MG, 15 de setembro de 2023. 

g v.b 
Ooc.:umento o1ssin"do dígit.iln1e11te 

ERSINO ALBANO DA SILVA JUNIOR 
Dat~1: 18/09/2023 09:40:36·0300 
Verifique em https://v.llidar.ití.gov.br 

ERSINO ALBANO DA SILVA JUNIOR- Ten Cel 

Ordenador de Despesas do 17º Batalhão Logístico Leve de Montanha 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10" COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nesta data procedemos o encerramento de volume deste Processo, que se encerra com a folha 
nº dl~ . Para constar, o membro da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos subscreve e 
assina. 

São Bento do Una - PE, a_ =t- de de 2024. 

~t-
RAFAEL BRITO DANTAS - SD EP 

Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
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